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(Revogada pela Portaria CNMP-SG nº 140, de 17 de junho de 2016) 

 

 

Designa servidores para exercerem as funções de 

pregoeiros e compor a equipe de apoio aos 

pregoeiros. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso das atribuições, com fundamento no art. 2º, inciso I, da Portaria CNMP-

PRESI nº 94, de 14 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no artigo 3º, Inciso IV e 

§ 1º da Lei nº 10.520/2002, e no art. 10, §§ 1º e 3º do Decreto nº 5.450/2005, RESOLVE: 

Art. 1° Designar os seguintes servidores para exercerem, no âmbito do Conselho Na-

cional do Ministério Público, as funções de PREGOEIRO(a): 

I - Marciel Rubens da Silva – matrícula nº 17.884; 

II - Fabiana Bittencourt Garcia Soares de Lima – matrícula nº 22.302. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para constituírem, no âmbito do Conselho 

Nacional do Ministério Público, a Equipe de Apoio aos Pregoeiros: 

I – Michele Camargo Dias – matrícula nº 22.901; 

II – Luiz Eduardo Mendes – matrícula nº 22.596; 

III – Daniel Yoshimitsu Kuwae – matrícula nº 20.781. 

Art. 3º As designações constantes nos arts. 1º e 2º desta Portaria vigorarão por 01 (um) 

ano, admitindo-se reconduções, a critério da autoridade competente. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Brasília-DF, 14 de julho de 2015. 
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